
PEDIDO DE REGISTO DE PRÁTICA
Práticas que não envolvem exposições médicas 

	   I - Identificação do titular 

	[bookmark: Texto1] Nome ou designação social do titular:      
[bookmark: Texto2] Contribuinte nº :      
[bookmark: Texto3] Morada da sede social:      
[bookmark: Texto4][bookmark: Texto5][bookmark: Texto6] Localidade:      		Código postal:      -     	
[bookmark: Texto11][bookmark: Texto10] Concelho:      			Ilha:      
[bookmark: Texto9][bookmark: Texto7] Endereço de correio eletrónico do titular[footnoteRef:1]:      	 Telefone :       [1:  Endereço eletrónico geral do titular.] 



 
	   II - Identificação do local onde pretende realizar a prática 

	[bookmark: Texto14] Morada:      
[bookmark: Texto17][bookmark: Texto18][bookmark: Texto19] Localidade:      		Código postal:      -     
[bookmark: Texto15][bookmark: Texto16] Concelho:      		Ilha:       	
[bookmark: Texto20] Telefone :       


 
	  III -  Objeto do presente pedido 
	

	A [bookmark: Marcar1]Primeiro registo |_| 
B [bookmark: Marcar2][bookmark: Texto22]Alteração de registo anterior |_| Indicá-lo:      
C [bookmark: _GoBack]Renovação de registo anterior |_| Indicá-lo:      



	  IV – Prática a desenvolver 
	

	
A [bookmark: Marcar3]|_| Operação de geradores de radiação para fins de medicina veterinária
B |_| Operação de equipamentos de inspeção de bagagem fixos, cuja fonte de radiação seja um gerador de radiação com tensão máxima até 160 kV
C |_| Operação de equipamento de XRF cuja fonte de radiação seja um gerador de radiação
D |_| Operação de equipamentos de radiografia para uso em controlo de processo industrial (integrado em linha de produção) cuja fonte de radiação seja um gerador de radiação com tensão máxima até 150 kV
E |_| Importação, exportação e introdução em território nacional de fontes radioativas (seladas ou não seladas)





  V – Justificação da prática  
 
A. Descrever a justificação geral para a prática a realizar, tendo em conta, nos termos do artigo 18.º do DL 108/2018, na sua redação atual, a exposição ocupacional e a exposição do público associadas: 

	|_| A prática envolve a exposição a radiações ionizantes. A radiação ionizante tem efeitos comprovados para a saúde, que podem constituir um risco. Tendo em conta as doses de radiação previstas para os profissionais envolvidos e para membros do público, não é expectável que o detrimento provocado pela realização da prática seja superior aos benefícios que advêm da realização da mesma. Por serem previstos benefícios diretos para os indivíduos e para a sociedade, face ao detrimento provocado, a prática é considerada justificada.

[bookmark: Texto24]  	 |_| Outra (descrever):       
(anexar documento devidamente identificado em caso de espaço insuficiente)

Ver Pergunta Frequente 1 disponível em https://apambiente.pt/node/1136#FAQ1

  VI – Limites operacionais e condições de funcionamento da fonte de radiação 

Para as práticas A a D da Secção IV:
	Tipo
	Marca
	Modelo
	Número de série do equipamento
	Tensão máxima (kV)
	N.º de exposições por semana mencionado no estudo de barreiras
	Carga de trabalho semanal (mAxmin) mencionada no estudo de barreiras
	Portabilidade

	(para introdução de linhas adicionais, carregue em + no final da linha)



Para a prática E da Secção IV:
Tipos de fonte radioativa a importar, exportar ou introduzir em território nacional:
[bookmark: Marcar24][bookmark: Texto81]|_| Fonte radioativa selada		Tipo de pacote previsível:      
|_| Fonte radioativa não-selada		Tipo de pacote previsível:      
O titular declara que:
|_| 	Possui um local de armazenamento temporário para as fontes radioativas seladas e/ou não seladas que não sejam entregues aos destinatários na data prevista.
|_|	O local de armazenamento possui condições de segurança física que asseguram a deteção, atraso e resposta a uma eventual intrusão.
|_|	Está disponível no local de armazenamento um detetor de radiação adequado às fontes radioativas presentes (exceto para pacotes isentos).

  VII – Delegado de proteção radiológica 
	[bookmark: Texto29] Nome:      
[bookmark: Texto30] Número de cartão de cidadão:      

 O titular declara que:
	|_| O Delegado de Proteção Radiológica designado reporta diretamente a si.
	|_| Foram atribuídas ao Delegado de Proteção Radiológica designado as responsabilidades previstas 	no Decreto-Lei n.º 108/2018, na sua redação atual.
	|_| O Delegado de Proteção Radiológica designado detém a formação prevista no Decreto-Lei
	n.º 108/2018, na sua redação atual.


 
  VIII – Características de conceção da instalação e das fontes de radiação 

A – Barreiras de proteção 

O titular declara, no exercício da sua responsabilidade pela segurança radiológica prevista no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 108/2018, na sua redação atual, que:

|_|	O local de realização da prática ou o próprio gerador de radiação ou o local de armazenamento temporário de fontes radioativas (exceto para pacotes isentos) é dotado de barreiras de proteção que cumprem com os requisitos de blindagem necessários para a(s) fonte(s) de radiação acima indicada(s) e para as condições operacionais descritas na Secção VI.

|_|	O(s) local(is) de utilização da(s) fonte(s) de radiação ou o(s) local(is) de armazenamento temporário se encontra(m) sinalizado(s).

Anexar planta(s) do(s) local(ais) de realização da(s) prática(s) ou do local de armazenamento temporário. A(s) planta(s) ou esquemas(s) deve(m) conter a identificação das distâncias relevantes e, especificamente: 
1. Localização da ampola de raios-X na sala, indicando a posição do foco, quando aplicável;
2. Espessuras e materiais das barreiras de proteção;
3. Localização do alvo da fonte de radiação na sala, quando aplicável;
4. Classificação das zonas (Pública, Vigiada, Controlada);
5. Identificação dos pontos de sinalética de radiações e/ou de sinalização luminosa existentes;
6. Localização do “ponto do disparo”, quando aplicável.
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B – Profissionais afetos à prática 

Identificar todos os trabalhadores afetos à prática, independentemente do vínculo contratual:
	Nome
	Número de BI/CC 
	Atividades / práticas desenvolvidas
(Adicionar linhas conforme necessário) 
	Categoria (A/B/Público) 
	Monitorizado (Sim/Não) 
	Tipo de monitorização[footnoteRef:2]  [2:  Indicar tipo de monitorização efetuado para cada trabalhador. Podem ser escolhidas várias opções (ex: dosimetria individual e de extremidades).] 

(Individual/ 
Extremidades/Área)
(Adicionar linhas conforme necessário)
	Aptidão para o trabalho[footnoteRef:3]  [3:  Resultado da ficha de aptidão para o trabalho, emitida pelo médico do trabalho.] 

(Apto/Não apto/ 
/Condicionado) 
	Data da ficha de aptidão
(Cat A – último ano
Cat B – últimos 2 anos)
	Ficha de aptidão emitida por:

	(para introdução de linhas adicionais, carregue em + no final da linha)


 
Monitorização individual 
	Empresa de dosimetria contratada: 
	[bookmark: Texto63]      
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C – Equipamento de Proteção Individual 

O titular declara, no exercício da sua responsabilidade pela segurança radiológica prevista no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 108/2018, na sua redação atual, que:

|_|	Estão disponíveis a todos os trabalhadores expostos os equipamentos de proteção individual adequados.

D – Critérios de aceitabilidade da prática

Para as práticas A a D da Secção IV:

O titular declara, no exercício da sua responsabilidade pela segurança radiológica prevista no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 108/2018, na sua redação atual, que:

|_|	Foram realizados os testes à(s) fonte(s) de radiação antes do início da prática de acordo com as instruções do fabricante e/ou Orientações da Autoridade Competente.

Para a prática E da Secção IV: Não aplicável

E – Garantia de qualidade 
 
Para as práticas A a D da Secção IV:

O titular declara, no exercício da sua responsabilidade pela segurança radiológica prevista no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 108/2018, na sua redação atual, que:

|_|	Foi estabelecido um programa de garantia da qualidade da prática que inclui a verificação periódica do desempenho da(s) fonte(s) de radiação e da manutenção dos critérios de aceitabilidade da prática.

Para a prática E da Secção IV: Não aplicável

F – Programa de proteção radiológica 
 
O titular declara, no exercício da sua responsabilidade pela segurança radiológica prevista no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 108/2018, na sua redação atual, que:

|_|	Foi estabelecido um programa de proteção radiológica em conformidade com o artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 108/2018, na sua redação atual.

G – Plano de emergência interno 
 
O titular declara, no exercício da sua responsabilidade pela segurança radiológica prevista no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 108/2018, na sua redação atual, que:

|_|	Foi estabelecido um plano de emergência interno em conformidade com o Anexo IV do Decreto-Lei n.º 108/2018, na sua redação atual.

	Contacto telefónico 24h
	        

	Nome do contacto 24h
	        




	IX - Declaração do titular

	
Declaro que as informações contidas no presente impresso correspondem à verdade e não omitem qualquer informação, estando à disposição da DRAAC para prestar os esclarecimentos adicionais que nos forem solicitados. 
        
[bookmark: Texto80]Data:                             
  
Assinatura e carimbo do titular ou, caso o formulário seja entregue em suporte informático, assinatura eletrónica qualificada.




 ___________________________________________________________________________________
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